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                 Estado da Bahia 
                 Prefeitura Municipal de Baixa Grande 
                 Gabinete do Prefeito       
      
 

 

PORTARIA Nº 72 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de 03/03/2025 á 29/05/2025, 

a senhora EDILENE BRITO ARAÚJO GUSMÃO, CPF nº 473.931.655-20, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

                        Publique-se.             Registre-se.               Cumpra-se. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 25 de 
FEVEREIRO de 2025. 

 

 
ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia 
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                 Estado da Bahia 
                 Prefeitura Municipal de Baixa Grande 
                 Gabinete do Prefeito       
      
 

 

PORTARIA Nº 73 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder  LICENÇA PRÊMIO, a partir de 03/03/2025 á 29/05/2025, 

a senhora ESTER PEREIRA DE SOUZA SANTANA, CPF nº 002.193.465-

77, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

                        Publique-se.             Registre-se.               Cumpra-se. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 25 de 
FEVEREIRO de 2025. 

 

 
ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia 
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                 Estado da Bahia 
                 Prefeitura Municipal de Baixa Grande 
                 Gabinete do Prefeito       
      
 

 

PORTARIA Nº 74 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO, a partir de 01/03/2025 

á 01/03/2027, a senhora, GILDALVA PIRES DOS SANTOS, CPF nº 

55080740582, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

                        Publique-se.             Registre-se.               Cumpra-se. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 25 de 
FEVEREIRO de 2025. 

 

 
ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia 
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                 Estado da Bahia 
                 Prefeitura Municipal de Baixa Grande 
                 Gabinete do Prefeito       
      
 

 

PORTARIA Nº 75 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder  LICENÇA PRÊMIO, a partir de 03/03/2025 á 29/05/2025, 

a senhora MARIA RAIMUNDA ALMEIDA MACÊDO, CPF nº 910.218.045-

68, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

                        Publique-se.             Registre-se.               Cumpra-se. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 25 de 
FEVEREIRO de 2025. 

 

 
ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia 
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                 Estado da Bahia 
                 Prefeitura Municipal de Baixa Grande 
                 Gabinete do Prefeito       
      
 

 

PORTARIA Nº 76 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder  LICENÇA PRÊMIO, a partir de 03/02/2025 á 03/05/2025, 

a senhora JUANETE DA SILVA OLIVEIRA, CPF nº 451.153.895-68, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

                        Publique-se.             Registre-se.               Cumpra-se. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 25 de 
FEVEREIRO de 2025. 

 

 
ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia 
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                 Estado da Bahia 
                 Prefeitura Municipal de Baixa Grande 
                 Gabinete do Prefeito       
      
 

 

PORTARIA Nº 76 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder  LICENÇA PRÊMIO, a partir de 10/02/2025  10/05/2025, 

a senhora ELIONETE MACIEL FERNANDES, CPF nº 473.942.265-49, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

                        Publique-se.             Registre-se.               Cumpra-se. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 25 de 
FEVEREIRO de 2025. 

 

 
ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia 
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                 Estado da Bahia 
                 Prefeitura Municipal de Baixa Grande 
                 Gabinete do Prefeito       
      
 

 

PORTARIA Nº 78 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder  LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01/03/2025 á 29/05/2025, 

a senhora ROSEMEIRE BASTOS SÃO LEÃO, CPF nº 622.469.845-72, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

                        Publique-se.             Registre-se.               Cumpra-se. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 25 de 
FEVEREIRO de 2025. 

 

 
ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia 
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                 Estado da Bahia 
                 Prefeitura Municipal de Baixa Grande 
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PORTARIA Nº 79 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de 06/03/2025 à 01/09/2025, 

a senhora, MARINA DE ALMEIDA NUNES BRITO, CPF nº 34312196591, 

lotada na Secretaria Municipal de Administração. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

                        Publique-se.             Registre-se.               Cumpra-se. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 25 de 
FEVEREIRO de 2025. 

 

 
ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia 
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